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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 7/2024

Homologa os Decretos do Poder Executivo nº 6.829, nº 6.830, nº 
6.831 e nº 6.832, que alteram o Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação.

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020, homologa os 
Decretos do Poder Executivo:

I - Decreto nº 6.829, de 25 de julho de 2024, que altera o Regulamento do ICMS para internalizar os 
Convênios ICMS 22/2013 e 44/2023, os quais atualizam as disposições do benefício de redução de base de cálculo 
do imposto de que trata o Convênio ICMS 133/2002;

II - Decreto nº 6.830, de 25 de julho de 2024, que convalida procedimentos e prorroga o prazo de 
recolhimento e repasse do ICMS monofásico, do ICMS devido por substituição tributária e do ICMS apurado pelas 
operações próprias das refinarias e suas bases; 

III - Decreto nº 6.831, de 25 de julho de 2024, que prorroga o prazo de recolhimento e repasse do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS devido por substituição tributária e do ICMS apurado pelas 
operações próprias das refinarias e suas bases; 

IV - Decreto nº 6.832, de 25 de julho de 2024, que altera o Regulamento do ICMS para autorizar o 
Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais, relativamente à diferença entre as 
alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado da Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2024.
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Deputado Ademar Luiz Traiano 
Presidente

 

Deputado Alexandre Curi 
1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria 
2ª Secretária

 

JUSTIFICATIVA

 

Objetiva-se homologar os Decretos do Poder Executivo nº 6.829, de 25 de julho de 2024; nº 6.830, de 
25 de julho de 2024; nº 6.831, de 25 de julho de 2024 e nº 6.832, de 25 de julho de 2024, que alteram o Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

A edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio da Mensagem nº 
52/2024, faz-se necessário em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2024, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2024, às 15:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2024, às 17:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7 e o código 

CRC 1F7D2B3F1F4E0DF
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MENSAGEM Nº 52/24 - ENCAMINHA PARA HOMOLOGAÇÃO OS DECRETOS 

DO PODER EXECUTIVO Nº 6.829, Nº 6.830, Nº 6.831 E Nº 6.832, QUE 

ALTERAM O REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 

COMUNICAÇÃO.
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 52/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do  art.  40  da Lei n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, que dispõe 

sobre a exigência da submissão de ato do Chefe do Poder Executivo à apreciação 

da Assembleia Legislativa, encaminho, para homologação por Vossas Excelências, 

os textos dos Decretos n° 6.829, de 25 de julho de 2024 e n° 6.832, de 25 de julho 

de 2024, que introduzem alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como os textos dos 

Decretos n° 6.830, de 25 de julho de 2024 e n° 6.831, de 25 de julho de 2024, que 

prorrogam o prazo de recolhimento e repasse do ICMS monofásico, do ICMS devido 

por substituição tributária e do ICMS apurado pelas operações próprias das refinarias 

e suas bases. 

Observa-se que o Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico 

adequado para dispor sobre isenções, incentivos e benefícios fiscais, desde que 

devidamente homologado pela Assembleia Legislativa, com a expedição do 

respectivo Decreto Legislativo. 

Ainda, considerando o previsto no parágrafo único do  art.  4° da Lei n° 20.374, 

de 2020, ressalta-se que a ausência de deliberação pelo Poder Legislativo acerca 

dos referidos decretos pelo prazo de dez dias importará em ratificação dos convênios 

de forma tácita. 

Diante de tal fato e da exigência legal, requer-se seja expedido Decreto 

Legislativo, garantindo a homologação dos Decretos n° 6.829, de 2024, n° 6.830, de 

2024, n° 6.831, de 2024 e n° 6.832,. de 2024. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  22.409.658-5, 22.310.528-9, 22.148.298-0 e 22.336.784-4 
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Convalida procedimentos e prorroga o prazo de 
recolhimento e repasse do ICMS monofásico, 
do ICMS devido por substituição tributária e do 
ICMS apurado pelas operações próprias das 
refinarias e suas bases. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, e considerando o 

disposto no  art.  30  da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, no  art.  4° da Lei 

n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, e no Convênio ICMS 15, de 25 de abril de 

2024, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendaria — 

Confaz, e tendo em vista o contido no protocolo n° 22.409.658-5, 

DECRETA:  

Art.  1° Convalida os procedimentos de retificação e recepção dos 

anexos do Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - 

SCANC - adotados pela refinaria de petróleo ou suas bases, CPQs, UPGNs e 

formuladores, decorrentes das alterações de prazo de transmissão publicadas no 

Ato COTEPE/ICMS n° 44, de 8 de abril de 2024, e no Ato COTEPE/ICMS n° 53, 

de 19 de abril de 2024, relativos aos fatos geradores do período de março de 

2024.  

Art.  2° Prorroga, para o dia 25 de abril de 2024, o prazo de 

recolhimento e repasse do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação — ICMS monofásico, do ICMS devido por 

substituição tributária e do ICMS apurado pelas operações próprias das refinarias 
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e suas bases, quanto As operações com combustíveis de que tratam os 

Convênios ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, 199, de 22 de dezembro de 

2022 e 15, de 31 de março de 2023, realizadas no mês de março de 2024, 

referente A diferença do imposto declarado e recolhido até o dia 10 de abril, de 

acordo com os arquivos originais transmitidos por meio do programa SCANC, e o 

valor do imposto devido resultante das retificações realizadas no respectivo 

programa, em relação aos procedimentos de que trata o  art.  10  deste Decreto. 

Parágrafo único. Havendo sido recolhidos valores a maior para esta 

unidade da Federação, fica permitida a compensação com débitos apurados 

decorrentes de repasses, antecipações e importações a ela devidos.  

Art.  30  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1 ° de abril de 2024. 

República. 

Curitiba, em  25 JUL. de 2024, 203° da Independência e 136° da 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Secretário de Estado da Fazenda 

CR.A/EB" 
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Altera o Regulamento do ICMS para autorizar o 
Estado do  Parana  a conceder isenção do ICMS 
nas operações interestaduais, relativamente 
diferença entre as aliquotas interna e 
interestadual, com bens destinados ao ativo 
imobilizado da Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do  Parana.  

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, o disposto no  art.  
30 da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, no  art.  40  da Lei n° 20.374, de 
29 de outubro de 2020, e considerando os Convênios ICMS 95, de 4 de agosto de 
2023, e 226, de 21 de dezembro de 2023, celebrados no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária — Confaz, e tendo em vista o contido no protocolo 
n° 22.336.784-4, 

DECRETA:  

Art.  1° Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 102V Acrescenta o item 19A ao Anexo V: 

19A Operações interestaduais, até 30 de abril de 2026, relativamente 
diferença entre as aliquotas interna e interestadual, com bens 
destinados ao ativo imobilizado da Companhia de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Paraná - CELEPAR, inscrita sob o 
CNPJ/MF n° 76.545.011/0001-19 - Convênios ICMS 95/2023 e 
226/2023.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, em 25 JUL. de 2024, 203° da Independência e 136° da 

República. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 
Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
Secretário de Estado da Fazenda 
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Altera o Regulamento do ICMS para 
internalizar os Convênios ICMS 22/2013 e 
44/2023, os quais atualizam as disposições 
do beneficio de redução de base de calculo 
do imposto de que trata o Convênio ICMS 
133/2002. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, considerando o 

disposto no  art.  30  da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, no  art.  4° da Lei 

n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, e nos Convênios ICMS 22, de 5 de abril de 

2013, e 44, de 14 de abril de 2023, celebrados no âmbito do Conselho Nacional 

de Política Fazendária — Confaz, e tendo em vista o protocolo n° 22.148.298-0, 

DECRETA:  

Art.  1° Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 

7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 998' O caput do item 29 do Anexo VI passa a vigorar com a 

seguinte redação, acrescentando-se-lhe a alínea "c" ao inciso 1, a alínea "c" ao 

inciso II, a alínea "c" ao inciso Ill e a nota 7: 

29. Nas operações interestaduais efetuadas até 30 de abril de 2026, e 

enquanto vigorar a Lei Federal n° 10.485, de 3 de julho de 2002, por 

estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias 

relacionadas nas tabelas A, B e C, abaixo constantes, em que a receita 

bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita ao 

pagamento das contribuições para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e para 
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a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

nos termos do  art.  1° da referida Lei, a base de cálculo do Imposto 

sobre Operações relativas A Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação - ICMS, relativamente à mercadoria - Convênios 

ICMS 133/2002, 49/2017 e 44/2023; Convênio ICMS 226/2023: 

(...) 

c) 5% (cinco por cento), na hipótese de operação de saída tributada 

pela aliquota interestadual de 4% (quatro por cento) - Convênio ICMS 

22/2013; 

(...) 

c) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), na 

hipótese de operação de saída tributada pela aliquota interestadual de 

4% (quatro por cento) - Convênio ICMS 22/2013; 

(--) 

c) 0,6879% (seis mil, oitocentos e setenta e nove décimos de milésimo 

por cento), na hipótese de aplicação da aliquota interestadual de 4% 

(quatro por cento) - Convênio ICMS 22/2013. 

(--) 

7. a redução da base de cálculo do ICMS prevista nos incisos do 

"caput" fica condicionada a que as aliquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS estejam reduzidas a 0% (zero por cento), 

relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou 

varejista, com a venda das mercadorias relacionadas nas tabelas A, B 

e C deste item - Convênio ICMS 44/2023. 

2  
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Art.  2° Convalida os procedimentos adotados pelos contribuintes com 

base no disposto no  art.  1° deste Decreto.  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo. 

Republica. 

Curitiba, em 25 JUL. de 2024, 203° da Independência e 136° da 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 

Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Secretário de Estado da Fazenda 
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Ma Li!. 6 831.  

Prorroga o prazo de recolhimento e repasse 
do Imposto sobre Operações Relativas 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação -  {CMS  devido por 
substituição tributária e do ICMS apurado 
pelas operações próprias das refinarias e 
suas bases. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, e considerando o 

disposto no  art.  30  da Lei n° 11.580, de 14 de novembro de 1996, no  art.  40  da Lei 

n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, no Convênio ICMS 70, de 12 de junho de 

2024, e no Ajuste  SIN  IEF 12, de 12 de junho de 2024, celebrados no âmbito do 

Conselho Nacional de Política Fazendária — Confaz, e o contido no protocolo n° 

22.310.528-9, 

DECRETA:  

Art.  1°  Prorroga, para o dia 12 de junho de 2024, o prazo de 

recolhimento e repasse do Imposto sobre Operações Relativas A Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação — ICMS monofásico, do ICMS devido por 

substituição tributária e do ICMS apurado pelas operações próprias das refinarias 

e suas bases, quanto As operações com combustíveis de que tratam os 

Convênios ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, 199, de 22 de dezembro de 

2022 e 15, de 31 de março de 2023, realizadas no mês de maio de 2024.  

Art.  2° Prorroga, por três dias ateis, o prazo de entrega pelas refinarias 

de petróleo e suas bases, exclusivamente em relação às operações com 
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combustíveis realizadas no mês de maio de 2024, dos seguintes arquivos 

eletrônicos: 

I - Escrituração Fiscal Digital - EFD-ICMS-IPI;  

It  - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição 

Tributária — GIA-ST;  

III  - SCANC Refinaria.  

Art.  30  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

República. 

Curitiba, em  25 JUL. de 2024, 203° da Independência e 136° da 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 
Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 

Secretário de Estado da Fazenda 

CRA/AM" 
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INFORMAÇÃO Nº 17223/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 12 de agosto de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 7/2024.

 

 

Curitiba, 12 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 12/08/2024, às 16:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17223 e o 

código CRC 1F7F2F3D4D8B9AA
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INFORMAÇÃO Nº 17237/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de agosto de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO
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DESPACHO - DL Nº 10786/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10786 e o 

código CRC 1F7D2D3E4E9B5BA

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO  Nº 629/2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2024

AUTORIA: COMISSÃO EXECUTIVA 

 

Homologa os Decretos do Poder Executivo nº 6.829, nº 6.830, nº 6.831 e nº 6.832, 
que alteram o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação.

  

PREÂMBULO

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Executiva, autuado sob o nº 7/2024, recebido 
através da Mensagem nº 52/2024,objetiva homologar os Decretos do Poder Executivo nº 6.829, nº 6.830, nº 6.831 e nº 
6.832, que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

Na justificativa, esclarece que os Decretos n° 6.829, de 25 de julho de 2024 e n° 6.832, de 25 de julho de 2024, que 
introduzem alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como os textos 
dos Decretos n° 6.830, de 25 de julho de 2024 e n° 6.831, de 25 de julho de 2024, que prorrogam o prazo de 
recolhimento e repasse do ICMS monofásico, do ICMS devido por substituição tributária e do ICMS apurado pelas 
operações próprias das refinarias e suas bases.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.  

Quanto à competência para a inciativa de projeto de decreto legislativo, verifica-se que o projeto encontra amparo no 
art. 162, inciso II do RIALEP.

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;
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Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159, §3º, X, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, conforme segue:

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de lei, de 
resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à Constituição.

§ 3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias de 
competência exclusiva da Assembleia que não estejam definidas como matéria de projeto 
de resolução, tais como:

X - autorização para matérias que exigem a manifestação da Assembleia Legislativa, em 
obediência aos preceitos constitucionais e legais.

 

Sendo assim, o Decreto Legislativo é o instrumento cabível para a Homologar o Convenio ICMS, nos termos da Lei 
20.374, de 29 de Outubro de 2020, conforme se observa:

 

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal n.º 24, de 
7 de janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e benefícios fiscais 
referentes ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviçosde transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação serão objeto de internalização por meio de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, a ser submetido, em todo e qualquer caso, à apreciação da 
Assembleia Legislativa, que deliberará e publicará o Decreto Legislativo 
correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.

 

Sendo assim, verifica-se o cabimento do Projeto de Decreto Legislativo, razão pela qual, opina-se pela aprovação da 
presente proposição ante a sua Constitucionalidade e Legalidade.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 19 de agosto de 2024. 
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DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2024, às 16:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 629 e o 

código CRC 1B7B2C4A0D9B5FD
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INFORMAÇÃO Nº 17367/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 7/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 20 de agosto de 
2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Assim sendo, encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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